
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO Nº           , DE 2025

(Do Sr. Dep. Tarcísio Motta – PSOL/RJ)

Requer a realização de Audiência Pública

para  informar  a  população  e  debater

sobre o “Projeto de Lei nº 1060/2025 e

a  preservação  dos  acervos  e  coleções

científicas,  culturais  e  históricas”,  no

âmbito da Comissão de Cultura.

Senhor Presidente, 

Nos termos do Artigo 24, Inciso III, combinado com o art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa

Excelência  a  realização  de  Audiência  Pública  de  forma  híbrida  para

discutir  o  tema  “Projeto  de  Lei  nº  1060/2025  e  a  preservação  dos

acervos  e  coleções  científicas,  culturais  e  históricas”,  no  âmbito  da

Comissão de Cultura (CCULT).

Para o debate convidamos os seguintes participantes:

1) Sr. Alexandre Kellner – Diretor do Museu Nacional;

2) Sra. Fernanda Santana – Presidente do IBRAM;

3) Sra. Luciana Marinori – Universidade Federal do Paraná;

4) Sr. Diego Bevilaqua – Presidente ICOM;

5) Sra. Christiane Ramirez – Projeto Fototecas e Assessoria

técnica da Deputada Benedita da Silva;

6) Sr.  Vitor  Studart  –  Membro do Instituto  Brasileiro  de

Direitos Culturais - IBDCULT;

Novos participantes poderão ser convidados posteriormente.
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JUSTIFICATIVA

O patrimônio cultural é a alma de um povo. É a expressão de sua

identidade, memória e diversidade. No Brasil, a Constituição Federal de

1988 estabelece que é responsabilidade do Estado, em colaboração com

a  sociedade,  a  proteção  dos  bens  culturais.  As  legislações

complementares  reforçam a  necessidade de preservação  desses  bens

como meio de garantir a continuidade da cultura e o fortalecimento da

identidade nacional.

É  imprescindível  reconhecer  a  nossa riqueza  cultural  como um

pilar fundamental de nossa sociedade. No entanto, para que essa riqueza

seja  preservada,  precisamos viabilizar  políticas  contínuas  que de fato

assegurem a conservação adequada desse patrimônio.

Nesse sentido, a Dep. Benedita da Silva apresentou o Projeto de

Lei nº 1060/2025, visando a criação do Dia Nacional de Conscientização

sobre a Preservação dos Acervos e das Coleções Científicas, Culturais e

Históricas, bem como prevendo alterações das Leis nº 11.904/2009 e

14835/2024 para incluir  dispositivos  específicos  sobre preservação de

acervos e coleções. 

Assim, a realização da audiência pública sobre o “Projeto de Lei

nº  1060/2025  e  a  preservação  dos  acervos  e  coleções  científicas,

culturais e históricas”, se faz indispensável dada a importância do tema e

a  construção  de  políticas  públicas  adequadas  para  zelar  por  nossa

memória  e  identidade,  além  de  garantir  participação  social  e  maior

diálogo entre os trabalhadores da cultura, representantes do executivo e

legislativo desta casa de leis.

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2025.

Deputado Tarcísio Motta

PSOL/RJ

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br

*C
D2

59
03

06
29

30
0*

RE
Q

 n
.5

2/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
10

/2
02

5 
13

:0
3:

04
.1

90
 - 

CC
U

LT

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259030629300


